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Direito Constitucional 
CONTROLE DE CONSTITUCIONALIDADE

1. Controle de Constitucionalidade

Presunção de 
Constitucionalidade
da Lei

Até que se prove
o contrário

Requisitos

Garante Que Atos
Normativos Estejam
de Acordo Com CF

Não há hierarquia
entre normas da CF Regra

Constitucional

Exceção
Inconstutucional

Dolo

Culpa

Jurisprudência
do STF

Princípio

Se ausentes,
não há fato típico

Supremacia
da Constituição

Formalmente
decretada
pelo JUD

Inconstitucionalidade

Ilegalidade

Norma
constitucionais
derivadas

Leis e atos
Normativos
Primários

Emendas de Revisão

EC

Tratados
internacionais

Normas
Legais

Normas
Supralegais

Tratados internacionais

sobre direitos humanos
Leis e atos
Normativos
Secundários

Meramente
Regulamentar

Ex: Decretos

CF: Fundamento de validade
todo ordenamento Jurídico

Sentido Lógico-Jurídico
 (Kelsen)

Constituição

Previsão
constitucional

Rígida

Escrita

Legenda:
BR: Brasil
EC: Emenda Constitucional
JUD: Poder Judiciário
STF: Supremo Tribunal Federal
CF: Constituição Federal
≠ : Símbolo matemático para Diferença

CONTROLE DE
CONSTITUCIONALIDADE

De procedimentos
de verificação de
validade das leis

"Lei e Ato
Normativo"

Não há inconstitucionalidade
entre normas constitucionais

ORIGINÁRIAS
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